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AVISO 

Recomendamos aos participantes a leitura 
atenta às condições/exigências expressas 
neste aviso e seus anexos, notadamente 
quanto ao credenciamento, objetivando uma 
perfeita participação no certame licitatório. 

Dúvidas: (69) 3412-2647/98483-9839 
Email: cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br 

DISPENSA ELETRÔNICA 
N° 014/2026/DISPENSA/SUPEL/PMAO 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2026/SUPEL/PMAO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 429.02.06-2026/SEMUSA 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. PREÂMBULO: 
1.1.1. O MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 13.008.260/0001-55, 
com sede na Avenida 05 de setembro, nº 4690, Bairro Centro, Alvorada d’Oeste-RO, designado 
pelo Decreto Municipal nº 172 datado de 10 de outubro de 2025, Decreto Municipal nº 142/2024 
(e ainda a designação do agente de contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna público que se 
encontra autorizada a realização da licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 
014/2026/DISPENSA/SUPEL/PMAO do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento POR ITEM, 
tendo por finalidade: Aquisição de insumos hospitalares para atender as necessidades da 
Unidade Mista de Saúde do Município via transferência fundo a fundo. CNES: 2808501, 
conforme necessidades estabelecidas para execução da emenda parlamentar estadual, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU do Município 
de Alvorada d’Oeste/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 146/2024, Lei Municipal nº 878/2017, Lei Complementar Municipal nº 1182/2025 e 
demais legislações aplicáveis, em conformidade com a autorização contida no Processo. 

1.1.2. O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 
(licitanet); e/ou cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br na aba de anexos da licitação no link: 
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/. 

1.1.4. A sessão inaugural desta DISPENSA dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data 
e horário, conforme abaixo: 

LOCAL: www.licitanet.com.br (licitanet) 

PREGOEIRO:   Oldiglei Odair Veronez 

DATA DA SESSÃO: 31 de março de 2026 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 às 09h00min. (horário de Brasília). 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 às 11h00min. (horário de Brasília). 

 

1.1.5. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do pregoeiro aos licitantes; 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 
Brasília - DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Aquisição de insumos hospitalares para atender as 
necessidades da Unidade Mista de Saúde do Município via transferência fundo a fundo. 
CNES: 2808501, conforme necessidades estabelecidas para execução da emenda 
parlamentar estadual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMSAU do Município de Alvorada d’Oeste/RO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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2.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
Item descrição Quant. Unidade Valor Unit. Valor total 

1 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N20. UNID 2000 R$ 1,40 R$ 2.800,00 

2 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N22. UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00 

3 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N24. UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00 

4 

ESCOVA CIRURGICA ESTÉRIL COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 2%. UNID 500 R$ 3,19 R$ 1.595,00 

5 
DIGLICONATO DE CLOXIDINA 0,5%- SOLUÇÃO 
ALCOOLICA 01 L. LITRO 12 R$ 22,98 R$ 275,76 

6 

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA (VICRYL) N01 
AG CLINDRICA MR ½ CIRC.CIL,5,0-CM, ESTERIL 
90 CM/ CAIXA/26. CX 3 R$ 447,60 R$ 1.342,80 

7 
FIO ALGODÃO SEM AGULHA N-0 CAIXA/24 
ENVELOPES. CX 5 R$ 76,10 R$ 380,50 

8 ALGODÃO HIDROFILO 500MG. PACOTE 50 R$ 21,37 R$ 1.068,50 

9 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 16G. UNID 30 R$ 3,32 R$ 99,60 

10 SONDA ENTERAL Nº 12. UNID 30 R$ 16,78 R$ 503,40 

11 
GEL CONDUTOR PH NEUTRO PARA USG-
GALÃO COM 05 LITROS. GALÃO 5 R$ 40,33 R$ 201,65 

12 APARELHO DE GLICEMIA (ON CALL). UNID 10 R$ 74,80 R$ 748,00 

13 

TIRA PARA APARELHO GLICEMIA (ON CALL) 
CX-50 UM, SENDO DA MESMA MARCA DO 
APARELHO. CX 100 R$ 34,87 R$ 3.487,00 

14 

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA 
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE, 
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE, 
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL. 
CALIBRE 25 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND. CX 3 R$ 126,21 R$ 378,63 

15 

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA 
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE, 
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE, 
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL. 
CALIBRE 27 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND. CX 3 R$ 138,05 R$ 414,15 

16 EQUIPO MULTIVIA- 2 VIAS COM CLAMP. UNID 500 R$ 1,46 R$ 730,00 

17 

EQUIPO MACROGOTAS; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM FILME TERMOPLASTICO E 
SELADO TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A 
OXIDO DE ETILENO; PVC FLEXIVEL; TUBO DE 
1,50M COM PONTA PERFURANTE E TAMPA 
PROTETORA; PINCA ROLETE E CORTA-FLUXO; 
INJETOR LATERAL RESISTENTE; CONECTOR 
TIPO LUER SLIP; CAMARA GOTEJADORA 
MACROGOTAS COM RESPIRO DE AR COM 
FILTRO HIDROFOBO E BACTERIOLOGICO; 
ATOXICO; PRODUTO DE USO UNICO. UNID 5000 R$ 1,48 R$ 7.400,00 

18 
DETERGENTE ENZIMATICO PARA REMOCAO 
DE MATERIA ORGANICA GALAO 05 LT. GALÃO 2 R$ 95,63 R$ 191,26 

19 
SERINGA DESCARTAVEL 1ML, COM AGULHA 13 
X 0,38MM. UNID 10000 R$ 0,62 R$ 6.200,00 

20 
SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 10000 R$ 0,40 R$ 4.000,00 

21 
SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 10000 R$ 0,51 R$ 5.100,00 

22 
SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 8000 R$ 0,68 R$ 5.440,00 

23 
ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO COM GEL 
PACOTE C/ 50. UNID 5 R$ 18,88 R$ 94,40 

24 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M, CAIXA COM 
100 LUVAS. CX 200 R$ 22,98 R$ 4.596,00 

VALOR TOTAL R$ 55.446,65 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante da Plataforma LICITANET – Licitações On-line, 
disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no https://licitanet.com.br/. e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Licitanet.com.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
https://licitanet.com.br/. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
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da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2.5. sociedades cooperativas. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal  nº 14.133, de 2021. 

 
4. DO INGRESSO DA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer ou materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 
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de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

4.9.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. FASES DE LANCES 

5.1. A partir das 09h00min. (horário de Brasília) da data estabelecida neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pela Administração. 
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6.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

6.7.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.7.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7.3. Para o objeto, o critério de aceitabilidade de preços será: 
6.7.3.1. O valor unitário e total para a contratação. 

6.7.3.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.3.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.9.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.9.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

mailto:cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 
Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste – RO – Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695- Cep: 76930-000 

E-mail cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-2647 Alvorada d’Oeste - RO 
 

8 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO III – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a 
depender da natureza da sanção aplicada; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em 
efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de 
inabilitação a depender da natureza da
 sanção aplicada 
(http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

7.2.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas dos subitens “7.2.2” e “7.2.3” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório. 

7.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.5.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua 
desclassificação. 

7.2.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
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por falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 
no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 
nº 67, de 2021). 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.10.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
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Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no 
estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, 
inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); 
II - Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
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14.133, de 2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do sub item anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos sub itens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11. DOS ANEXOS 
11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II: PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 
ANEXO III: CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA FINS DE LICITAÇÃO e/ou 
DECLARAÇÃO ÚNICA, disponível no rol HABILITANET do sistema LICITANET. 
ANEXO V: MINUTA DE CONTRATO 
 

Alvorada d’Oeste/RO, 20 de março de 2026. 
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Oldiglei Odair Veronez 

Pregoeiro 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2026/SUPEL/PMAO  
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 429.02.06-2025/SEMSAU 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de insumos hospitalares 
para atender as necessidades da Unidade Mista de Saúde do Município via transferência 
fundo a fundo. CNES: 2808501, conforme necessidades estabelecidas para execução da 
emenda parlamentar estadual, para atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Saúde – SEMSAU do Município de Alvorada d’Oeste/RO, por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO EM SUA FORMA ELETRÔNICA, em conformidade com o Artigo 75, Inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item descrição Quant. Unidade Valor Unit. Valor total 

1 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N20. UNID 2000 R$ 1,40 R$ 2.800,00 

2 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N22. UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00 

3 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO N24. UNID 3000 R$ 1,40 R$ 4.200,00 

4 

ESCOVA CIRURGICA ESTÉRIL COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 2%. UNID 500 R$ 3,19 R$ 1.595,00 

5 
DIGLICONATO DE CLOXIDINA 0,5%- SOLUÇÃO 
ALCOOLICA 01 L. LITRO 12 R$ 22,98 R$ 275,76 

6 

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA (VICRYL) N01 
AG CLINDRICA MR ½ CIRC.CIL,5,0-CM, ESTERIL 
90 CM/ CAIXA/26. CX 3 R$ 447,60 R$ 1.342,80 

7 
FIO ALGODÃO SEM AGULHA N-0 CAIXA/24 
ENVELOPES. CX 5 R$ 76,10 R$ 380,50 

8 ALGODÃO HIDROFILO 500MG. PACOTE 50 R$ 21,37 R$ 1.068,50 

9 SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 16G. UNID 30 R$ 3,32 R$ 99,60 

10 SONDA ENTERAL Nº 12. UNID 30 R$ 16,78 R$ 503,40 

11 
GEL CONDUTOR PH NEUTRO PARA USG-
GALÃO COM 05 LITROS. GALÃO 5 R$ 40,33 R$ 201,65 

12 APARELHO DE GLICEMIA (ON CALL). UNID 10 R$ 74,80 R$ 748,00 

13 

TIRA PARA APARELHO GLICEMIA (ON CALL) 
CX-50 UM, SENDO DA MESMA MARCA DO 
APARELHO. CX 100 R$ 34,87 R$ 3.487,00 

14 

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA 
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE, 
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE, 
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL. 
CALIBRE 25 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND. CX 3 R$ 126,21 R$ 378,63 

15 

AGULHA PARA RAQUI- ANESTESIA 
DESCARTAVEL. BISEL TIPO QUINCKLE, 
CANHAO ANATOMICO, TRANSPARENTE, 
MANDRIL CODIFICADO POR COR. ESTERIL. 
CALIBRE 27 G, X 3 1/2 CX COM 25 UND. CX 3 R$ 138,05 R$ 414,15 

16 EQUIPO MULTIVIA- 2 VIAS COM CLAMP. UNID 500 R$ 1,46 R$ 730,00 

17 

EQUIPO MACROGOTAS; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM FILME TERMOPLASTICO E 
SELADO TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A 
OXIDO DE ETILENO; PVC FLEXIVEL; TUBO DE 
1,50M COM PONTA PERFURANTE E TAMPA 
PROTETORA; PINCA ROLETE E CORTA-FLUXO; 
INJETOR LATERAL RESISTENTE; CONECTOR 
TIPO LUER SLIP; CAMARA GOTEJADORA 
MACROGOTAS COM RESPIRO DE AR COM 
FILTRO HIDROFOBO E BACTERIOLOGICO; UNID 5000 R$ 1,48 R$ 7.400,00 

mailto:cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 
Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste – RO – Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695- Cep: 76930-000 

E-mail cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-2647 Alvorada d’Oeste - RO 
 

15 

ATOXICO; PRODUTO DE USO UNICO. 

18 
DETERGENTE ENZIMATICO PARA REMOCAO 
DE MATERIA ORGANICA GALAO 05 LT. GALÃO 2 R$ 95,63 R$ 191,26 

19 
SERINGA DESCARTAVEL 1ML, COM AGULHA 13 
X 0,38MM. UNID 10000 R$ 0,62 R$ 6.200,00 

20 
SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 10000 R$ 0,40 R$ 4.000,00 

21 
SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 10000 R$ 0,51 R$ 5.100,00 

22 
SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM 
AGULHA 25 X 0.7. UNID 8000 R$ 0,68 R$ 5.440,00 

23 
ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO COM GEL 
PACOTE C/ 50. UNID 5 R$ 18,88 R$ 94,40 

24 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M, CAIXA COM 
100 LUVAS. CX 200 R$ 22,98 R$ 4.596,00 

VALOR TOTAL R$ 55.446,65 

 
3.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação justifica-se pela necessidade imprescindível de garantir o abastecimento 
contínuo de insumos hospitalares destinados ao atendimento ao hospital Municipal, cadastrada 
sob o CNES nº 2808501, assegurando condições adequadas para a prestação dos serviços de 
saúde à população. 

A aquisição dos referidos insumos tem como finalidade viabilizar a execução da Emenda 
Parlamentar Estadual, cujos recursos foram transferidos ao Município na modalidade fundo a 
fundo, devendo, portanto, ser aplicados estritamente conforme o objeto pactuado, em 
observância às normas legais, orçamentárias e de controle aplicáveis. 

Os insumos hospitalares são essenciais para a realização de atendimentos de urgência e 
emergência, procedimentos ambulatoriais, internações, assistência clínica diária, bem como para 
a manutenção das ações de vigilância e promoção da saúde. A eventual descontinuidade no 
fornecimento desses materiais compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados, 
podendo gerar riscos à integridade física dos pacientes e à segurança dos profissionais de 
saúde. 
 
Ressalta-se ainda que a demanda por tais insumos é contínua e previsível, sendo indispensável 
para o funcionamento regular da unidade de saúde, a manutenção dos atendimentos à 
população e o cumprimento das metas assistenciais estabelecidas no âmbito do Sistema Único 
de Saúde – SUS. 
 
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, urgente e de interesse público, garantindo a 
correta aplicação dos recursos da emenda parlamentar, a regularidade dos serviços de saúde e 
o atendimento eficiente às necessidades da população do Município. 
 
4.PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência será conforme Plano de Trabalho, PROVENIENTES DE RECURSOS 
FUNDO A FUNDO - CNES: 2808501, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMSAU/FMS e conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021. 
 
5.NATUREZA 
( x ) Comum  
( ) Especial  
( ) Comum de engenharia  
( ) Especial de engenharia  
( ) Obra  
( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual  
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações  
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( ) Locação 
 
6.REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICOS PRELIMINARES 
ETP elaborado?  
(x) Sim  
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de 
estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da 
Economia 
 
7.FUNDAMENTAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. A presente contratação tem como fundamento o disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 que permite a dispensa de licitação para contratação de bens e serviços de 
qualquer natureza em razão da urgência, quando caracterizada a situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. Dispensa de licitação 
para Aquisição de insumos hospitalares para atender as necessidades do hospital 
Municipal, via transferência fundo a fundo. CNES: 2808501, conforme necessidades 
estabelecidas para execução da emenda parlamentar estadual, que consiste na referência 
aos estudos técnicos preliminares correspondentes. 
 
7.2. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO 
7.2.1.O objeto deste Termo de Referência será entregue no município de Alvorada d’Oeste em 
até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da nota de empenho, na sede do Almoxarifado 
Central deste Município de segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito à 
Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, (ao lado do DETRAN), Alvorada 
d’Oeste/RO, CEP 76.930-000, após o recebimento da nota de empenho, conforme solicitado 
pela diretoria da mesma. 
7.2.2.A Empresa vencedora deverá entregar o objeto, conforme solicitação da SEMSAU, após a 
emissão da nota de Empenho. 
 
7.3. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.3.1.O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a entrega e conferência dos 
materiais, mediante verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, sendo formalizado por termo de recebimento definitivo ou recibo aposto na nota 
fiscal, devidamente assinado pelo fiscal do contrato ou servidor designado. 
7.3.2.O material poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso esteja em desacordo com as 
especificações técnicas, condições de qualidade, prazo de validade ou demais requisitos 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
7.3.3. Na hipótese de rejeição do material, a Contratada deverá providenciar a substituição 
imediata do item não conforme, sem qualquer ônus adicional para a Administração. Caso a 
substituição não ocorra no prazo estabelecido, o valor correspondente poderá ser descontado do 
montante devido à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.3.4. Em caso de irregularidades não sanadas pela Contratada, a Contratante reduzirá a termo 
os fatos ocorridos para fins de aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação 
vigente. 
 
8.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1.O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis: 
8.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela 
gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos 
referidos cargos; 
8.3.Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
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possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico - financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
8.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 
8.5.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 
9.DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1.A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira: 
9.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo órgão competente do estado - CND Estadual; 
9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município - CND Municipal; 
9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Judicial 
(falência e concordata). 
9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n 5.452, de maio de 1943— CNDT. 
 
10.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
10.2. Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no sistema 
de gestão da PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, Municipal, 
CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior 
liquidação. 
10.2.O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota 
fiscal. 
10.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, 
data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução 
do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao CONTRATANTE. 
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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10.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 
 
11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Entregar os materiais em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 
proposta, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante procedência e prazo de 
garantia; 
b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 
d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
g) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 
h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Prefeitura Municipal e seus órgãos; 
i) A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e entregar o 
objeto, novo e de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidade estipulada; 
j) A entrega do objeto deverá ser efetuada em uma única vez e deverá estar disponível a partir 
da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente; 
k) Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá 
promover a regularização no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, sob pena de 
suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 
l) Responsabilizar-se, pela movimentação do objeto até as dependências do local de entrega, 
não sendo a SEMSAU, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte. 
 
12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. O Contratante obriga-se a: 
12.2. Proporcionar todas as condições para que seja atendido o objeto, de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência e da Proposta Comercial juntada. 
12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas obrigacionais deste Termo de Referência e com os termos de sua Proposta; 
12.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no material 
adquirido, fixando prazo para a sua correção; 
12.5. Promover o pagamento à Contratada do valor resultante da aquisição, no prazo estipulado 
e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.6. Zelar para que durante toda a vigência do ajuste sejam mantidas as obrigações assumidas 
pela Contratada, especialmente as condições de habilitação e qualificação; 
12.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
12.8. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato; 
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12.9. Aplicar as sanções previstas em lei ou neste Termo de Referência acerca das questões 
que se apresentarem durante a execução do contrato, senão abordadas no Termo de 
Referência; 
12.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
12.11. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 
 
13.DO PREÇO 
13.1.O valor da Aquisição será de R$ 55.436,86 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oitenta e seis centavos) com base nas cotações de preços por empresas 
fornecedoras do objeto e Banco de Preço e previsão no plano de trabalho. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato 
correrão por conta dos recursos consignados da Secretaria Municipal de saúde – SEMSAU/FMS 
de Alvorada d’Oeste pela seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde  
Programação: 10.3010021.2299 – Aq. De Medicamentos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00– Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 2.621.0000.0000 
Fichas Orçamentárias: 400 
 
15. INFORMAÇÕES GERAIS 
Mais informações poderão ser adquiridas pelo E-mail saude@alvoradadooeste.ro.gov.br, na 
sede da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorado D´Oeste/RO, localizado na AV. 5 de 
Setembro Nº 4690– CENTRO, Cep: 76.930-000 
 
Elaborado por 
Valdirene S. Gonzaga 
Secretária Adj. de Saúde 
133/GAB/2026 
 
Autoriza: 
 
 
 

VERA LUCIA QUADROS 
Secretária Municipal de Saúde 

132/GAB/2026 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2026/SUPEL/PMAO  
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 
 
 
PREFITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026/SUPEL/PMAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMUSA 

 
Nome de Fantasia__________________________________________________________  
Razão Social:_____________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________OPTANTE PELO SIMPLES ? SIM (  ) NÃO (  ) 
Endereço:________________________________________________________________ 
Bairro:________________________________Município:___________________________ 
Estado: ________________________________       CEP: __________________________ 
Fone/Fax:___________________________E-MAIL:_____________________________ 
Conta Corrente nº________________ Agencia nº_____________ Banco ______________ 
Nome completo do responsável legal da empresa:________________________________ 
CPF:______________________________RG:___________________________________ 
IDENTIFICAÇÃO DO  ITEM: 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/Modelo

/Versão 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

       

       

Valor Total R$  

Prazo de validade da Proposta:______ (____________________) dias (mínimo 60 dias)  
Garantia: 
 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Aviso e seus 
anexos da Dispensa Eletrônica n° XXX/2026, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de 
preços para o objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 
Outras informações: 
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência. 
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados: 

Local, ______de _________ de 2026. 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 

TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE 

 
 
 
 
 
 

mailto:cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 
Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste – RO – Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695- Cep: 76930-000 

E-mail cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-2647 Alvorada d’Oeste - RO 
 

21 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2026/SUPEL/PMAO 

ANEXO III 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRONICA Nº XXX/SUPEL/2026 
PROCESSO Nº XXX.XX.XX-2026/SEMUSA 

 

1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

1.1. Para habilitarem-se na Dispensa Eletrônica, os interessados deverão apresentar os 
documentos abaixo: 

1.2. HABILITAÇÃO  
1.2.1.  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada 
dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;  
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 
III. Ato Constitutivo, devidamente registrado no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
V. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; 
VII. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 
legal da empresa; 
VIII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
IX. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da 
sanção aplicada (http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 
X. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da 
União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção 
aplicada; (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/); 
XI. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da 
natureza da sanção aplicada; (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

1.2.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial – (Lei n° 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA 
NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 
II. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
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na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
1.2.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
(CGC/MF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
III. Certidão Negativa de Tributos Estaduais do domicílio ou sede do licitante; 
IV. Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede do licitante;   
V. Certidão de Regularidade de Situação (CRS) perante ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036/90); 
VI. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/11). 
 
1.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: 
I. Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, 
comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos 
compatível em características com o objeto da licitação. 
II. O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar 
dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e 
dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do 
objeto, quantidades e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
III. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a 
verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, 
sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por 
decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que 
poderá ser realizada por convocação através do próprio sistema licitanet. 
IV. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de 
cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 
apresentados. 
V. Alvará de localização e funcionamento da empresa vencedora do certame licitatório, 
dispensável para empresas (MEI). 
VI. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária), expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal. 
VII. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa, 
participante efetiva da licitação ou de titularidade da empresa produtora/importadora e/ou 
distribuidora pertinente com o objeto licitado para todos os itens, expedida pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 
1.2.5. DAS DECLARAÇÕES: 
          1.3.5.1. DECLARAÇÕES A SEREM ANEXADAS JUNTO COM A HABILITAÇÃO. 
I. Declaração conjunta para fins de licitação, modelo ANEXO IV. (Modelo: Também disponível no 

sistema Licitanet) 
✓ Já disponível no menu de relatórios do sistema Licitanet; 
✓ Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao 

sistema. 
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DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2026/SUPEL/PMAO  
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA FINS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA ELETRONICA Nº XXX/SUPEL/2026 
PROCESSO Nº XXX.XX.XX-2026/SEMUSA 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (.........), sediada (Endereço Completo), representada por seu 
procurador ................................  portador da cédula de identidade nº .................... SSP-RO e do 
CPF Nº ..........................., DECLARA: 
 

➢ Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em 
epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo 
Edital, nos termos do Inciso I do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 
2021; 

➢ Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

➢ Declaramos para os fins do disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.  

➢ Declaramos que os sócios proprietários e gerentes não possuem vínculo empregatício 
em órgãos nas esferas Federais, Estaduais ou Municipais para poder participar da 
dispensa eletrônica acima identificado. 

➢ Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

➢ Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do Inciso 
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. Declarando ainda de 
que na sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega, em conformidade com o 
disposto no Artigo 63 § 1° da Lei Federal n° 14.133/2021; 

➢ Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios 
descritos no presente edital; 

➢ Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 

➢ A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que 
“a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
Federal n˚ 14.133/21; 

➢ Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de dispensa eletrônica, que estou(amos) sob o regime de 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Local e data. 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa Licitante/ CNPJ 
 

 

* Este documento poderá ser emitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema 
LICITANET, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento 
licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025/SUPEL/PMAO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO XXX/2026 

 

 

Contrato nº XXX/2026  
Processo nº XXX/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ALVORADA D’OESTE/RO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE..........E A 

EMPRESA.........., PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS 

ABAIXO SE ESPECIFICAM 

 

 
O MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 13.008.260/0001-55, com 

sede na Avenida 05 de setembro, nº 4690, Bairro Centro, representada pela Sr(a).                                         

, SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE _________________doravante CONTRATANTE e a 

Empresa _________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente instrumento contratual, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Processo Administrativo nº XXX/2026/SEMUSA, Dispensa Eletrônica nº 

XXX/2026/CPL/SUPEL/PMAO, tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e 

obrigações das partes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II) 
1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de insumos hospitalares para atender 
as necessidades da Unidade Mista de Saúde do Município via transferência fundo a fundo. 
CNES: 2808501, conforme necessidades estabelecidas para execução da emenda 
parlamentar estadual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMSAU do Município de Alvorada d’Oeste/RO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

 
FORNECEDOR: _________________________________________________________ 
C.N.P.J.: _______________________ TEL/FAX: _________________________________ 
ENDEREÇO:__________________________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE: ____________________________________________ 

(Inserir Tabela) 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a), na forma do artigo 

105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
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da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

8.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições. 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15(Quinze dias), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de15(Quinze dias) 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado. 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, 
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ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu 

preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo 

para contato. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DO OBJETO E DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 
no órgão licitante; 
10.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo 

Técnico Preliminar - ETP e      Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 

10.3. A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do 

artigo 92, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o que configura obrigação futura, com base no 

Estudo Técnico Preliminar ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de 

Referência, elaborados para a contratação.  

10.4. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta 

de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 
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10.5. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim 
de que as mesmas sejam corrigidas; 
10.6. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 
no órgão licitante; 
a) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as 
embalagens, bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de 
recebimento definitivo, sem ônus adicional para a contratante; 
10.7. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio 
eletrônico, por telefone e ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa 
Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que 
substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e 
duas) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais; 
10.8. O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a 
Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de 
fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com 
os manuais e normas técnicas específicas; 
10.9. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus 
para a Administração, manual de operação do objeto em português, contendo todas as 
instruções necessárias e suficientes para orientar o usuário na operacionalidade e manutenção 
corretas, quando for o caso. 
10.10. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por meio de 
documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 
10.11. A prestação dos serviços deverá ser realizada dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação. 
10.12. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o serviço contratado, 
será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, ou 
seja, após a devida execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); 

II - Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d e i que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada d’Oeste 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de... 
Programação:    . . . - Manutenção 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: ... 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei Federal nº  14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Alvorada d’Oeste do Estado de 

Rondônia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Alvorada d’Oeste / RO., __________ de ______________ de 2026. 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Fundo Municipal de Saúde de Alvorada d’Oeste  
 CNPJ: 13.008.260/0001-55 

Representante  
CNPJ:_______________ 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1-________________________________ 
 
2-________________________________ 
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